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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 
CNPJ - o•.sS4-968/0001·4• 

UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE NI 004/2021 

OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA AO MUNICÍPIO DE 
SÃO FÉLIX DO PIAUÍ, VISANDO O INCREMENTO DA RECEITA PRÓPRIA DESTE MUNICÍPIO. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 

DATA: 29 de março de 2021. 

Ratifico a orientaç~fo técnica da Comissão Permanente d Licitações e determino a contrc;1taç.ão da 
empresa VANDERLEI MOREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, INSCRITA NO CNPJ N• 
27.822.819/0001-90 para a prestação dos citados serviços, com o valor global estimado de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) , para o período até 31 de dezembro de 2021, podendo o mesmo ser 
aditivado ou prorrogado de acordo com a lei 8666/93. 

Publique-se. 
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Disrõe sobre 8.51 mcdidns iqnnitlirio.s: excepcionai~ a 
.serem ndotndas do dia 05 ao dia 11 de abril de 2021. no 
Município de Santo Antônio dos Milagrc::k PI, voltadas 
piiro. o enírcntnmento do. COVID-19. 

O PREFEITO MUNICIPAL D E SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES, Estado do Piauí, 
no uso de atribuições legais e em hanr1onia com as regras e principios estabelecidos na 
Constituição Federal, Constituição Estadual e na Lei Orgânica do Município, e, tendo e-m vista a 
Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, e a Lei Estadual nº 7.378 de 11 de maio de 2020, · 
CONSIDERANDO a avalia.çHo epidemiológica e as recomendações opresentadas na reunião do 
Centro de Operações Emcrgenciais em Snúde Públíca do Estado do Piau( COE/PI do dia 03 de 
abril de 2021; 
CONSIDERANDO a necessidade de adolar medidas sanitárias mais rigorosas, visando o 
enfTI:ntamento dn COVID-19 e o risco iminente de esgotamento do Sistema de Saúde no Estado 
do Piauí; 
CONSIDERANDO que o Governo do Estado do Piau(- PI formalizou as medidas snnitãrias 
excepcionais a serem tomadas e de observância obrigatória em todo o Estado, através do 
Decreto Estadual nº 19.554, de 04 de abri l de 2021; 

DECRETA: 

Art. J º Dispõe sobre as medidas sa_n.i tária.s é:ÃCc:pcionnis n serem adoto das do dia OS ao dia 11 de 
abril de 2021, no Município de Santo Antônio dos Milagres• PI~ volladas parn o enfrentumento 
da COVID-19. 

Art. 2º Fica detenninada a adoção das segu intes medidas pam os dias 05. 06, 07 e 08 de abri l de 
2021 no Município de Santo Antônio dos Milagres• PJ : 
I - ficarão suspensas as atividades que envolvam ag.Jomcração, eventos culturais.., atividades 

esportivas e sociais, bem como o funcionamento casas de shows e quaisquer tir- os de: 
estabelecimentos que promovam atividades festivas, cm espaço público ou privadl .. , em 
ambiente fechado ou aberto, com ou sem venda de ingresso; 
U - bares, restaurantes, trailers. lanchonetes, barracas , só poderão funcionar até as 20h,. fh :ando 
vedada a promoção/realização de festas, eventos, confraternizações, dança ou qualquer 
atividade que gere aglomeração, seja no eslabelecimento, seja no seu entorno; 
IJJ - o comércio em geral poderá funcionar somente nté os 17h; 
IV - a permanência de pessoas em espaços públicos abertos de uso coletivo, como pnrqu·es .. 

praças, e outros, fica condicionada à estrita obedi8ncfo aos protocolos especUicos de medidas 
hígicnicos sanitárias das Vigilâncias Sanitárias Estadual e Municip.nis, especialmente quanto ,o 
uso obrigatório de máscaras e ao horário de vedação .à circul.nção de pessoas detenninndo pe, o 
arl. 4° deste Decreto; 
V - os órgãos da Administração Pública funcionnrãol preferencialmente-. por modelo de 

teletrabalho, mantendo conlíngentc de 30% (trinta por cento} de servidores ent ativid~ tdt! 
presencial, com exceção dos serviços de saúde, de segurança pública e daqueles considerados: 
essenciais. 
§ 1 ° No horário definindo no inciso li , do copul deste onigo. bnrcs e reslnumntes poderão 
funcionar com a utilização de som mecânico. instrument.nl ou opresentnçi\o de músico, desde 
que não gerem aglomeração. 
§2º Para o comércio em geral . cujo funcíonamento normal se estenda pelo perfodo noturno. 
poderá funcionar até 19h, desde que respeitado o pcr(o<lo máximo de 9h de funcionamento. 

Art. 3° A partir das 21h do dia 08 de nbril nt6 ns 24h do dia 11 de abril de 2021 , ficarão 
suspensas todas as atividades econ6mico-sociais. com exceção das seguintes atividades 
consideradas essenciais: 
I - mercearias, mercadinhos, mercados, padarias e produtos alimentícios; 
ll • farmácias. drogarias, produtos sanitários e de limpeza; 
TIi - oficinas mecânicas e borracharias; 
IV - lojas de conveniência e lojas de produtos alimentícios ; 
V • distribuidoras de gás; 
VI - hotéis. com atendimento exclusivo dos hóspedes; 
vn - distribuidoras e transponadoras; 
VIIl - serviços de segurança pública e vigilfincia: 
IX - serviços de alimentação preparada e bebidas exclusivamente para sistema de delivery ou 
drive-thru; 
X - serviços de telecomunicação, processamento de dados. ca ll ccnter e imprensa; 
XI - serviços de saúde, respeitadas as nonnas expedidas pela Secretaria de Saúde do Estado do 
Piauí e pela Secretaria Municipal de Saúde; 
XII - serviços de saneamento básico, t ransporte de passageiros, energia elétrica e funerários; 

XIIl • agricultura, pecuária, extrativi smo e indús tria; 
XIV · bancos e lotéricas; 
X:V- templos~ igrejas, centros espíritas e terreiros. 
Parágrafo único. No período definido no caput deste artigo, fica detemunado que: 
I - excetuadas as hipóteses do inciso [V, do caput deste artigo, será vedado o consumo de 
alimentos e bebidas no local do próprio estabelecimento: 
II - nos hotéis, as refeições serão fornecidas cxclusivomcntc por meio de serviço de quarto; 
m . nos estabelecimentos e atividades em funcionamento. é obrigatório o controle do fluxo de 

pessoas, de modo a impedir aglomerações; 
IV - templos1 igrejas, centros espíritas e terreiros poderão funcionar com atividades religiosas 
presencia is com público limitado a 25% (vinte e cinco por- cento) da sua capacidade, não 
podendo haver mais de uma celebração dillria, nem podendo a celebração diâria ultrapassar duas 
horas de duração; 
V - o funcionantento dos mercados. supcrmcrcndos e hipermercados deve encerrar-se às 20h, 
com as seguintes restrições: 
a) - será vedado o ingresso de clientes no estabelecimento após este horário, ficando ressalvado 
que. em relação aos clientes que já se encontrarem no interior do estabelecimento até o horário 
definido neste inciso, será pennitido o seu atendimento; 
b ) - será vedado aos estabelecimentos indicados no capu& deste artigo o atendimento presencinl 
para a venda de anigos de vestuário, móveis, colchões, cama box, aparelhos celulares, 
computadores, impressoras e demais aparelhos. e equipamentos de infonnática; 
e ) - o atendimento de clientes que já se encontrarem no interior do estnbelecimcnto at~ às 20h 
deve se dar de modo a evitar aglomerações de final de expediente; 
d ) - os estabelecimentos e atividades devem cumprir integralmente os Protocolos de· 
Recomendações Higienices sanitárias para e Contenção de COVID-19 expedidos pelo 
Secretaria de Estado da Saúde do Piauí / Diretoria de Vigilância Sanitário do Piauí e Secretaria. 
Mwúcipal de Saúde / Diretoria de Vigilância Sanitária do Munic(pio publicados em anexo aos. 
Decretos Estaduais e Municipais. 

Art. 4° No horário compreendido entre es 21 h e as Sh, do dia 05 ao dia 1 1 de abril de 2021, 
ficará proibida a circulação de pessoas cm espaços e vias públicas, ou em espaços e vias 
privadas equiparadas a vias públic.as, ressalvados os deslocamentos de extrema necessidade 
referentes: 

1 - a unidades de saúde paro atendimento 1nêdico ou dcslocnmcnto para fins de assistl!:ncia 
veterinária ou. no caso de necessidade de ntendimento presencial, o unidodes policíal ou 
judiciária; 
11 - ao trabalho cnt atividades essenciais. ou estnbcleciincntos autorizados a funcionar na forma 
da legislação; 
III - a entrega de produtos alimentfcios1 fommcêuticos ; 
TV - a estabelec:in1entos que prestam serviços essenciais ou cujo funcionamento esteja 
autorizado nos termos da legislação: 
V • a outras atividades de natureza análoga ou por outros motivos de força maior ou necessidade 
impreterivel, desde que devidamente justificados. 
§ 1 º Para a circulação excepcional autorizada na forma dos inci.sos do caput des te artigo, 
deverão as pessoas portar docu1nento ou declaração subscrita demonstrando o enquadramento 
da situação específica na exceção informada, admitidos outros meios idôneos de prova. 
§ 2º A vedação à circulação de pessoas a partir das 21h do dia OS de abril se estende.-á a1é as 5h. 
do dia 12 de abril de 2021. 

Art. 5° A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será exercido de forma osteusiva. 
pelas vigilâncias sanitárias estadual t! municipal, com o t'lpoio da Polícia Militar e da Podcia 
Civil e da Guarda Municipal, onde houver. 
§ l º Os órgãos envolvidos na fiscalização das m.cdidas sanitárias deverão solicitar a colaboração 
da Policia Federal, da Polícia Rodoviária Federal e do Ministério Público Estadual. 
§ 2° Fica detemtinado aos órgãos indicados neste artigo que reforcem a fiscalização. em todo o 
Estado, no periodo de vigência deste Decreto, em relação tlS seguintes proibições: 
I • aglomeração de pessoas; 
II - consumo de bebidas alcoólicas em ~ocais públicos ou de circulação pública; 
Ill • direção sob efeito de álcool; 
JV - circulação de pessoas no horário compreendido entre as 21h e os 5h, que não se enquadl\.n11 
nas exceções previstas nos incisos Ia V do caput do m1 . 4v deste Decreto . 
§ 3º O reforço da fiscaliução deverá se dar também em relação ao uso obrigatório de máscaras: 
nos deslocamentos ou permanência em vias públicas ou cm locais onde circulem outras pessons. 
§ 4º Para fins de fiscalização, fica autori zada a ulili.zação do sistema de vídeo monitoramento ài 
disposição da Secretaria da Segurança Pública SSP • ou dos órgãos de tiscalízação de trânsito, 
estadual e municipal. no exercício de suas respectivas competências. 
§ 5º O poder público não poderá financiar ou apoiar eventos no período de vigência das· 
restrições impostas por este Decreto. 

An. 6º Permanece proibida a rea]i.zaçlio de festas ou eventos, e1n ambientes abertos ou fechados~ 
promovidos por entes públicos ou pelo iniciativa privada. 

Art. 7• A Secretaria de Saúde do Estado do Piauí e a Secretaria Municipal de Saúde poderão 
estabelecer medidas complementares às determinndns por este Decreto. 

Art. 8º Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de abril de 2021, revogadas as 
disposições cm contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Milngres- PI, 05 de abril de 20:? 1 

PAULO CAZIMIRO D~N_KTO E SILVA 
Prefeito~ 


